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			Parte I: Fundamentos e contexto da atividade e contabilidade rural

		

	
		
			1	Introdução ao agronegócio e suas peculiaridades

			1.1	Agronegócio: a origem do termo

			Agronegócio é um símbolo linguístico que foi importado para o Brasil no início da década de 1980 a partir da palavra inglesa agribusiness que foi, inicialmente, mantida dessa maneira e só foi “traduzida” posteriormente no final da mesma década. O termo ganhou importância muito em função da representatividade desse setor para os resultados do produto interno bruto (PIB) do país no decorrer dos anos. Além disso, a massiva publicidade em horário nobre da TV ajudou a popularizar o termo.

			1.2	Conceito de agronegócio

			Define-se como o conjunto de atividades econômicas voltadas à extração ou exploração de produtos de origem animal e vegetal. Isso abrange produtos em estado natural, beneficiados ou submetidos a processos de industrialização rudimentar, realizados pelo próprio produtor rural e sem alteração das propriedades originais e também as agroindústrias.

			1.3	Conceito de agroindústria e seus tipos

			É a fase em que os produtos primários, in natura ou já industrializados, são transformados em produtos ou subprodutos que, em sua maioria, são voltados ao consumidor final ou a uma nova etapa de industrialização. Diferente do setor industrial convencional, a agroindústria se divide em dois polos baseados na perecibilidade, heterogeneidade e sazonalidade de sua matéria-prima.

			
					Agroindústria alimentar: onde a matéria-prima é obtida e manuseada, armazenada, processada, comercializada e distribuída para a alimentação. 

					Agroindústria não alimentar: onde o produto final não serve para alimentação.1.3.1	Tipos de agroindústria


					Sucroenergética

			

			Envolve a produção a partir do cultivo da cana-de-açúcar, do açúcar e do etanol, este último favorecendo a sustentabilidade e a diversificação de nossa matriz energética ao substituir combustíveis fósseis. Portanto, serve aos 2 polos da agroindústria, produzindo tanto alimentos quanto não-alimentos.

			
					Frigorífica

			

			Através do processamento de carnes bovina, suína, avícola e de outros animais, atendendo à demanda global por proteína animal. É um setor que demanda tecnologia de conservação e logística de distribuição.

			
					Extração vegetal

			

			Óleos essenciais. Atende a diversos setores, desde a construção civil e cosméticos, dentre outras. Atualmente, é um setor envolvido fortemente com as questões de sustentabilidade de florestas e seus ecossistemas.

			
					Têxtil

			

			Através do processamento de fibras naturais, como algodão e lã, para produção principalmente de tecidos e roupas.

			
					Máquinas e equipamentos

			

			É um setor dos mais importantes da agroindústria e que movimenta muitos recursos financeiros. Tratores, colheitadeiras, plantadeiras, aviões, dentre outras dezenas de implementos, são essenciais para aumentar a produtividade no campo. É um setor altamente tecnológico e inovador, buscando a maior competitividade, eficiência e sustentabilidade do setor.

			
					Ração animal

			

			É responsável pela fabricação de alimentos para a pecuária. A qualidade da ração animal influencia diretamente na saúde e produtividade dos animais. Nesse setor, também está incluída a ração de pets.

			
					Laticínios

			

			Setor dedicado à produção de leite e seus derivados, como queijos, iogurtes e manteiga. Esse setor é vital porque garante a oferta constante de produtos essenciais para a dieta humana. Portanto, a eficiência na produção e distribuição de laticínios impacta diretamente a saúde pública e a economia rural.

			Podemos ainda considerar outros setores, resumidamente:

			
					Biodiesel através do processamento de sementes, como girassol, mamona e algodão etc.

					Processamento da mandioca para produção de polvilho e fécula.

					Processamento de frutas para produção de compotas, doces e geleias, bebidas.

					Processamento de tomates para produção de molhos e extratos etc. 

			

			1.4	A importância do agronegócio para a economia nacional

			É inegável a participação da agricultura no crescimento do PIB brasileiro nas últimas décadas, tendo respondido por 24٪ da soma de toda a riqueza produzida e por mais da metade de tudo que foi exportado em 2023 pelo Brasil. Na sequência, é apresentado um recorte da planilha com a representação do agronegócio no PIB brasileiro nos últimos 10 anos, elaborado numa parceria do Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (CEPEA), da Esalq/USP e da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), por meio do qual é possível rapidamente termos a noção da importância do agronegócio no PIB brasileiro (contribuindo sempre acima dos 20% do PIB), além da participação das subdivisões insumos, agropecuária, indústria e serviços sobre esse total.
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			É importante salientar que a metodologia de cálculo do PIB do agronegócio usada nessa planilha do Cepea/Esalq-USP/CNA considera: 

			(A) suas atividades típicas, que produzem exclusivamente produtos agropecuários (agropecuária) ou utilizam exclusivamente esses produtos como matérias-primas para produzirem seus derivados (agroindústria). No caso da cadeia do leite, os PIBs da agropecuária e da agroindústria de lácteos entram em suas totalidades no PIB do agronegócio.

			(B) aquelas atividades industriais que usam como matérias-primas tanto produtos agropecuários como não agropecuários. Por exemplo, a atividade agropecuária de produção de madeira tem seu PIB totalmente incluído no PIB do agronegócio; já a atividade produtora de móveis terá apenas a parte do PIB correspondente à produção de móveis de madeira incluída no PIB do agronegócio. Tanto a indústria de lácteos como a de móveis compõem o agronegócio, mas esta última o faz apenas parcialmente.

			(C) do lado dos insumos agropecuários, faz-se o mesmo: fazem parte do agronegócio apenas as parcelas dos PIBs dos setores que produzem combustíveis, produtos químicos e veterinários, máquinas e equipamentos etc., correspondentes à proporção das vendas feitas à agropecuária.

			(D) quanto aos serviços (transporte, armazenamento, comércio, assistência técnica, consultorias, e assim por diante), as partes de seus PIBs contabilizados para o agronegócio são estimadas em função das produções das atividades agropecuária e agroindustriais (inclusive de insumos) que os utilizam.

			Além da importância econômica, é bom frisar que a atividade rural, em diversos países do mundo, é encarada como questão de segurança nacional, inclusive com uma política de formação de estoques reguladores. No Brasil não é diferente. A Lei Agrícola nº 8.171/1991 estabelece em seu Art. 3°: 

			Art. 3º (Lei nº 8.171/91) São objetivos da política agrícola: 

			I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor privado, destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, visando assegurar o incremento da produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do abastecimento interno, especialmente alimentar, e a redução das disparidades regionais (Brasil, 1991).

			Esse é mais um motivo para que seja uma atividade tratada com planejamento e gestão.

			1.5	Definição e escopo da atividade rural

			Sinteticamente, podemos considerar a atividade rural àquela que explora a capacidade produtiva do solo através do cultivo de culturas agrícolas, culturas florestais e da criação de animais, seja para subsistência ou para obtenção de lucro. 

			No esquema didático de atividades rurais apresentado na sequência, adaptado de Marion (2021), podemos identificar três grupos e suas subclassificações e defini-lo como sendo o agronegócio propriamente dito:

			
					Atividade agrícola – relativa à produção vegetal;

					Atividade zootécnica – relativa à produção animal;

					Atividade agroindustrial – relativa a indústrias rurais.

			

			Figura 1.1 Parte I
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			Fonte: Elaborada pelo autor, 2026.

			Considerando essas classificações das atividades, seria possível analisar também a contabilidade de acordo com cada uma dessas especificidades, tais como contabilidade agrícola, zootécnica, pecuária, agropecuária e agroindustrial. Entretanto, nessa obra, vamos elencá-las indistintamente, pelas suas características gerais e agrupá-las sob o título de contabilidade rural. Nosso foco são as atividades que ocorrem dentro da propriedade ou nomeadas por “dentro da porteira”, termo autoexplicativo, mas que detalharemos mais adiante. 

			Ainda complementando a definição de atividade rural, podemos explorar o texto do Decreto nº 9.580/2018, que regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Considerando o art. 51 deste Regulamento, considera-se atividade rural um conjunto de ações específicas, conforme detalhado nas Leis nº 8.023/90 (art. 2º), e nº 9.430/96 (art. 59).

			As atividades abrangidas são:

			
					Agricultura: refere-se ao cultivo do solo e à produção de vegetais;	Pecuária: envolve a criação de gado e outros animais para produção;
	Extração e exploração vegetal e animal: trata da coleta de recursos da natureza, tanto de origem vegetal quanto animal;
	Exploração de diversas culturas animais: isso inclui:	Apicultura (criação de abelhas);
	Avicultura (criação de aves);
	Cunicultura (criação de coelhos);
	Suinocultura (criação de suínos);
	Sericicultura (criação de bichos-da-seda);
	Piscicultura (criação de peixes); e
	Outras formas de criação de animais.


	Transformação de produtos rurais: esta categoria inclui o processamento de produtos originados da atividade rural, desde que a composição e as características do produto in natura não sejam alteradas. É fundamental que essa transformação seja realizada pelo próprio agricultor ou criador, utilizando equipamentos e utensílios que são comumente empregados em atividades rurais. Além disso, a matéria-prima utilizada deve ser exclusivamente produzida na área rural explorada. Exemplos dessas transformações são a pasteurização e o acondicionamento de leite, bem como o acondicionamento de mel e suco de laranja em embalagens para apresentação.
	Cultivo de florestas: também é considerada atividade rural o cultivo de florestas destinadas ao corte para fins de comercialização, consumo próprio ou industrialização.



			

			É importante ressaltar que a mera intermediação de animais e de produtos agrícolas não se enquadra como atividade rural, conforme o parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 8.023, de 1990.

			Adicionalmente, no que diz respeito à extração e à exploração animal, as atividades de captura de pescado in natura são incluídas, desde que a exploração seja realizada com apetrechos semelhantes aos da pesca artesanal, como arrastões de praia e rede de cerca, e pode ocorrer inclusive em regime de parceria.

			1.5.1	O que não é atividade rural – IN (SRF) 83/2001, art. 4º

			
					Industrialização de produtos: a transformação de produtos que resulta em itens como bebidas alcoólicas em geral, óleos essenciais, arroz beneficiado por máquinas industriais ou a fabricação de vinho a partir de uvas ou frutas é categorizada como industrial, e não rural.

					Comercialização e compra/venda de rebanho sob certas condições: a venda de produtos rurais de terceiros, ou seja, que não foram produzidos pelo próprio comerciante, não é atividade rural. Da mesma forma, a compra e venda de rebanho não é considerada atividade rural se o período em que o rebanho permanece em posse do contribuinte for inferior a 52 dias, caso esteja em regime de confinamento, ou a 138 dias nos demais casos.

					Beneficiamento ou industrialização de pescado in natura: a transformação do pescado recém-capturado em produtos processados ou industrializados também não se enquadra como atividade rural.

					Ganho de proprietário de rebanho em contrato de parceria para procriação: quando um proprietário entrega seu rebanho a outra parte, por meio de contrato escrito, especificamente para procriação, e o rendimento é predeterminado (mesmo que em número de animais), o ganho auferido pelo proprietário não é considerado receita de atividade rural.

					Receitas de aluguel, arrendamento e prestação de serviços: as rendas obtidas com o aluguel ou arrendamento de máquinas, equipamentos agrícolas e pastagens, bem como a receita pela prestação de serviços de transporte de produtos de terceiros, não são classificadas como atividade rural.

					Receitas de venda de recursos minerais: a venda de recursos minerais extraídos de uma propriedade rural, como metais nobres, pedras preciosas, areia, aterro ou pedreiras, não constitui receita de atividade rural.

					Receitas de vendas de produtos agropecuários herdados ou doados sem exploração rural: se o herdeiro ou donatário de produtos agropecuários não explora atividade rural, as receitas provenientes da venda desses produtos não são consideradas rurais.

					Receitas financeiras entre ciclos de produção: os rendimentos gerados por aplicações financeiras realizadas com recursos durante o intervalo entre dois ciclos de produção não são classificados como receita de atividade rural.

					Receitas de turismo rural e hotel-fazenda: as receitas geradas pela exploração do turismo rural e de estabelecimentos como hotéis-fazenda também não se enquadram na definição de atividade rural.

			

			1.6	Peculiaridades da atividade rural

			Essas atividades possuem peculiaridades que são altamente influenciadas por variáveis externas específicas, principalmente aquelas relacionadas às características climatológicas: variação das temperaturas, intensidade e frequência das chuvas, seus excessos ou faltas. Ainda dependem de diferentes recursos, como a disponibilidade de terras e de recursos hídricos e outros recursos naturais, insumos, equipamentos, instalações, recursos financeiros e mão de obra, tudo isso em combinação com um conjunto de atividades distintas, como preparo do solo, plantio, fertilização, controle de pragas, colheita, armazenamento, transporte da safra e sua comercialização e ainda na existência de variáveis, como as sazonalidades comerciais (oferta, demanda), as épocas de liberação de financiamentos, as flutuações de preços no mercado, entre outros (adaptado de Miguel; Schreiner, 2022).

			Não se pode esquecer que, em grande parte, a atividade trata de organismos vivos, logo perecíveis e com prazo de validade ou de vida bem determinados, e ainda suscetíveis a pragas, doenças e morte. Isso influencia fortemente o planejamento e o grau de tolerância e contingenciamento adequados a essa imprevisibilidade. Planejamentos malfeitos não atingem a meta almejada e podem rumar ao desastre.

			Em relação ao trabalho nas atividades rurais, temos algumas outras características (adaptado de Crepaldi, 2004):

			
					Se desenvolve em céu aberto;

					Pode envolver grandes extensões de terras com distanciamento entre os trabalhadores;

					Não é contínuo no tempo, podendo variar de acordo com a estação (clima) e safra;

					Pode ser manual ou mecanizado ou misto;

					Pode apresentar dificuldades quanto a controles mecânicos e automáticos do rendimento de cada tarefa desempenhada. 

			

			Podemos complementar, adicionando algumas características que também influenciam na gestão das propriedades e atividades (adaptado de Ducati, 2012):

			
					Sendo a terra o fator principal de produção e não apenas um participante, torna-se imprescindível conhecer e analisar suas características;

					O tempo de produção é maior do que o tempo do trabalho em função do processo de formação da cultura, que em determinados períodos independe de intervenção humana. Além disso, há a dispersão do trabalho, já que os processos de produção muitas vezes independem um do outro, possuindo suas próprias necessidades e períodos de atenção;

					Irreversibilidade do ciclo de produção, talvez o grande fator de risco da atividade, pois, uma vez iniciado o processo, não é possível reverter, salvo graves prejuízos. A tomada de decisão sobre o que fazer e quando fazer é fundamental e exige experiência, além de base científica;

					Ciclo de produção completamente dependente das condições biológicas e climáticas é outro fator de sério risco tanto para quem produz como para quem trabalha;

					A contratação de mão de obra costuma ser temporária e muitas vezes não obedece ao mínimo das condições humanas necessárias;

					Perecibilidade dos produtos, o que obriga a um exercício de logística adequado para dirimir perdas;

					Não uniformidade da produção, que faz com que seja difícil manter tamanho, volume, aspecto e forma do produto. Infelizmente, a qualidade foi vinculada ao aspecto, o que não é verdade do ponto de vista nutricional. A manutenção de uniformidade exige gastos para sua manutenção;

					Por último, os altos custos de entrada e saída da atividade agrícola, já que algumas atividades exigem altos investimentos de entrada, por exemplo, em pastos ou área agrícola, na formação da cultura ou rebanho, em maquinários. Por outro lado, os riscos, além de todos os citados, também incluem o risco de mercado, como as oscilações de preços. O produtor deve ter capacidade para assimilar tempos de prejuízos eventuais.

			

			Acrescentamos ainda as seguintes características:

			
					Produtos agrícolas são tomadores de preço, ou seja, é o mercado e não o produtor que define o preço a ser pago. Nesse aspecto, o produtor não tem praticamente nenhuma capacidade de definir seus preços de venda. Podemos dizer que o produtor é refém do mercado. Mais um motivo para que se procure ter absoluto controle na outra ponta, a dos gastos.

					Por outro lado, o mercado consumidor tem grande capacidade de adaptação para enfrentar momentos de dificuldades, crises econômicas etc. Afinal, ninguém vive sem se alimentar. 

					A cadeia produtiva das atividades rurais é imensa, difícil até de mensurar e identificar claramente de imediato. Logo, possui uma capacidade de poder intrínseca, o que oferece maior solidez quando avaliada como mercado geral.

			

			As propriedades rurais também possuem características distintas em relação ao seu tamanho e às atividades praticadas. Não vamos, neste livro, nos ater a detalhes mais técnicos, mas apresentamos alguns deles para melhor contextualização sobre o assunto. 

			Em relação ao tamanho da propriedade / terra, podemos classificá-la em:

			
					Minifúndio: imóvel rural com área inferior à Fração Mínima de Parcelamento;

					Pequena Propriedade: imóvel com área entre a Fração Mínima de Parcelamento e 4 módulos fiscais;

					Média Propriedade: imóvel rural de área superior a 4 e até 15 módulos fiscais;

					Grande Propriedade: imóvel rural de área superior a 15 módulos fiscais.

			

			 A classificação é definida pela Lei nº 8.629/93, alterada pela Lei nº 13.465/17, e considera o módulo fiscal1, que varia de acordo com cada município. O módulo fiscal é um dos índices básicos cadastrais utilizados pelo INCRA para fixar por município parâmetros de caracterização e classificação do imóvel rural de acordo com a sua dimensão e disposição regional. Os atuais índices foram definidos pelo INCRA por meio da Instrução Especial nº 5/22.

			Importante lembrar que a atividade rural pode ser executada tanto por pessoas jurídicas quanto por pessoas físicas, e a contabilidade, por consequência, pode ser aplicada indistintamente para ambas as pessoas, bem como instrumento fiscal, gerencial e de planejamento.

			1.7	Principais segmentos e interações na cadeia produtiva do agronegócio 

			Como nosso foco de exploração nessa obra é o chamado setor “dentro da porteira”, é importante definir esse interessante conceito de cadeia produtiva do agronegócio dentro de uma visão sistêmica que a divide em 3 classificações básicas: “antes da porteira”, “dentro da porteira” e “depois da porteira”.

			Figura 1.2 Parte I
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			Fonte: Elaborada pelo autor, 2026.

			
					Setores “antes da porteira” (possui 3 subclassificações) 

			

			A primeira subclassificação refere-se aos fornecedores dos principais insumos básicos necessários à produção, como sementes, água, energia elétrica, fertilizantes, máquinas e equipamentos. Em geral, esse segmento é composto por grandes indústrias, frequentemente organizadas em estruturas oligopolistas.

			A segunda subclassificação abrange as relações entre essas indústrias fornecedoras de insumos, bem como distribuidores — tanto atacadistas quanto varejistas — e os produtores agropecuários. Nesse contexto, esses agentes exercem influência na definição de preços e prazos de pagamento, enquanto os agropecuaristas tendem a assumir a posição de tomadores dessas condições.

			A terceira subclassificação é constituída por empresas prestadoras de serviços voltados ao setor agropecuário, incluindo atividades como pesquisa, fomento, extensão rural e assistência técnica, elaboração de projetos, análises laboratoriais, concessão de crédito e financiamento, vigilância e defesa sanitária, proteção ambiental, incentivos fiscais, além de serviços de comunicação, infraestrutura e capacitação de mão de obra.

			
					Setores “dentro da porteira” 

			

			Considera a produção rural propriamente dita, executada pelo produtor rural, desde as atividades iniciais de preparação até a obtenção dos produtos in natura para comercialização ou para industrialização e que ocorrem dentro da sua propriedade (ou dentro da porteira).

			
					Setores “depois da porteira” 

			

				Considera as atividades “depois da porteira”, ou seja, as que tratam da comercialização in natura dos produtos ou mesmo, em muitos casos, da industrialização verticalizada dentro da propriedade para posterior comercialização. Como exemplo, podemos citar a produção de queijos, fuma de corda, açúcar, rapadura, cachaça, álcool, doces etc.

			

			
				
						1	Para verificar o módulo fiscal de sua região e os demais índices básicos, acesse https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/modulo-fiscal


				

			
		

	
		
			2	Definição, evolução e estrutura regulatória da contabilidade rural

			2.1	Definição e escopo da contabilidade rural

			A contabilidade rural pode ser considerada como mais um dos diversos ramos da contabilidade, porém com as especificidades necessárias para atender aos usuários das atividades rurais, nas quais encontraremos diferenças operacionais bastante singulares comparadas a outras atividades.

			Em relação à contabilidade geral, podemos partir do primeiro conceito usado no Brasil, conforme ocasião do 1º Congresso Brasileiro de Contabilidade realizado em 1924, que diz que a contabilidade é uma “ciência que estuda e pratica as funções de orientação e controle relativas aos atos e fatos de administração econômica”. Estamos abordando um conceito com praticamente um século e dele já podemos tirar algumas conclusões, por exemplo, a contabilidade já era considerada uma ciência voltada para orientar e controlar determinadas ocorrências – atos e fatos – que afetavam de alguma forma os valores transitando pela entidade2.

			Outra definição, mais atual e mais abrangente, pois usa os conceitos de sistema e informação, é a que foi emitida pelo IBRACON – Instituto Brasileiro de Contadores e aprovada pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários por meio da Deliberação nº 29, de 1986, diz simplificadamente que a contabilidade é, objetivamente: A Contabilidade é, objetivamente, um sistema de informação e avaliação destinado a prover seus usuários com demonstrações e análises de natureza econômica, financeira, física (ou patrimonial) e de produtividade (ou não financeiras) com relação à entidade objeto de contabilização:

			
					Econômica: capacidade de geração de riqueza, ou seja, as Receitas menos as Despesas igual ao Resultado (Lucro ou Prejuízo). O DRE – Demonstração dos Resultados do Exercício – é o demonstrativo que detalha a situação econômica. 

					Financeiro: capacidade de pagamento das obrigações. O BP – Balanço Patrimonial – e o DFC – Demonstração do Fluxo de Caixa – são os demonstrativos que detalham a situação financeira.

					Patrimonial: conjunto de bens, direitos e obrigações. Também detalhada no BP – Balanço Patrimonial.

					Não financeira: demais informações importantes, que aliadas às informações contábeis, propiciam o embasamento para a TOMADA DE DECISÃO. 

			

			Compreende-se por sistema de informação um conjunto articulado de dados, técnicas de acumulação, ajustes e editagens de relatórios que permite: 

			
					tratar as informações de natureza repetitiva com o máximo possível de relevância e o mínimo de custo; 

					dar condições para que, por meio da utilização de informações primárias constantes do arquivo básico, juntamente com técnicas derivadas da própria Contabilidade e/ou outras disciplinas, sejam fornecidos relatórios de exceção para finalidades específicas, em oportunidades definidas ou não. (grifos desse autor)2.1.1	Aplicabilidade do conceito à contabilidade rural


			

			O conceito discutido se aplica a diversos ramos da contabilidade, inclusive à contabilidade rural. De acordo com Crepaldi (2004, p. 86), a contabilidade rural é definida como um instrumento de apoio à administração que tem como objetivo: 

			
					Controlar o patrimônio das entidades rurais; 

					Apurar resultados dessas entidades; 

					Fornecer informações patrimoniais e de resultados para diferentes usuários da informação contábil.

			

			2.2	Particularidades da atividade rural e impactos no processo decisório

			As atividades rurais apresentam características específicas que geram desafios adicionais no processo de tomada de decisão para o produtor ou gestor. Entre eles: 

			2.2.1	Fatores econômicos e a cadeia produtiva

			
					Influência a montante da cadeia produtiva

			

			Fornecedores de insumos (sementes, adubos, nutrientes, rações, defensivos agrícolas, remédios veterinários etc.), geralmente oligopólios multinacionais, exercem pressão significativa nos custos de produção, oferecendo poucas possibilidades de negociação. 

			
					Concorrência a jusante da cadeia produtiva

			

			No mercado de vendas, os produtos tendem a ser pouco diferenciados, com preços definidos pelo mercado. Dessa forma, o produtor/gestor também possui mínima influência sobre os preços de venda e os prazos de recebimento.

			
					Condição de “tomadores de preços” 

			

			Por influência de fatores em ambas as extremidades da cadeia produtiva, os produtores acabam sendo “tomadores de preços”, com pouca ou nenhuma margem de atuação sobre preços de compra, prazos de pagamento, preços de venda ou prazos de recebimento.

			2.2.2	Necessidade de eficiência e o papel estratégico da contabilidade

			Diante desse cenário, resta ao produtor/gestor alcançar o máximo de eficiência no processo produtivo. Para isso, é fundamental: 

			
					Planejamento e estratégia na execução das atividades: baseados em informações históricas e projeções futuras; 

					Uso da contabilidade como ferramenta principal: a contabilidade, com seu histórico de dados, funciona como um dos principais instrumentos econômicos e financeiros para planejamento e controle.

					Benefícios da contabilidade no gerenciamento rural

			

			Por meio da contabilidade, o produtor consegue: 

			
					Facilitar o equilíbrio do fluxo de caixa; 

					Gerenciar recebimentos de clientes e pagamentos a fornecedores e tributos; 

					Obter suporte para decisões que busquem melhores resultados econômicos e produtivos.

			

			2.3	Evolução histórica da contabilidade e no setor agropecuário

			Há indícios de que a agricultura passou a ser praticada na região atualmente conhecida como Oriente Médio durante o período Neolítico, cerca de 10.000 anos atrás, com o cultivo de plantas e a domesticação de animais voltados à subsistência. Esse processo contribuiu para a transição do nomadismo para formas de vida mais sedentárias, favorecendo o surgimento das primeiras aldeias, a construção de moradias permanentes e o desenvolvimento de organizações sociais mais complexas.

			A partir daí, a prática agrícola se difundiu gradualmente para outras regiões do mundo, baseada em processos de observação e experimentação. Com o tempo, percebeu-se a possibilidade de cultivar sementes de maneira mais sistemática, obtendo colheitas mais abundantes e previsíveis, além de reduzir a dependência da caça e da pesca por meio da criação de animais.

			É razoável supor que, mesmo de forma rudimentar — considerando que a escrita só surgiria por volta de 5.000 anos depois —, já existiam formas rudimentares de contagem e registro para controlar a produção e os recursos disponíveis. Nesse sentido, pode-se entender tais práticas como um estágio embrionário do que, posteriormente, viria a se consolidar como a contabilidade.

			Sugestão da evolução da contabilidade 

			
				
					
					
					
					
				
				
					
							
							Fase

						
							
							Nome / Período

						
							
							Contexto Geral

						
							
							Contexto Rural

						
					

					
							
							1ª

						
							
							Pré-história,

							de cerca de 10.000 anos atrás até 5.000 anos atrás. História antiga.

						
							
							Entre 10.000 anos e 5.000 anos atrás, temos o período Mesolítico com os homens passando gradualmente do nomadismo para o sedentarismo e transitando para o período Neolítico.

						
							
							No Mesolítico, ocorre o início das mudanças econômicas com o desenvolvimento da agricultura e da pecuária, que viria a se fortalecer no período neolítico com o sedentarismo do homem e maior dependência da agricultura e pecuária.

						
					

					
							
							2ª

						
							
							História Antiga ou da Contabilidade Empírica

							de cerca de 5000 anos atrás ao início da Idade Média (1202)

						
							
							Registro de fatos contábeis na Suméria, Egito etc., termina com o surgimento de Leonardo Fibonacci, o Pisano, que contribuiu para o renascimento da ciência matemática, após a decadência do último período da Antiguidade Clássica até o início da Idade Média.

						
							
							Na Antiguidade, no Egito Antigo, por exemplo, os registros contábeis já apresentavam um nível surpreendente de detalhes, incluindo a data, a descrição das transações e os valores e organização cronológica para entradas e saídas.

						
					

					
							
							3ª

						
							
							História Média ou da Sistematização da Contabilidade.

							De 1202 até 1494.

						
							
							Período em que a contabilidade assume formas sistemáticas de registro, terminando quando Luca Pacioli publica em sua obra o método das partidas dobradas.

						
							
							A necessidade de se administrar a produção rural dos feudos, objetivando principalmente a cobrança de tributos e partilha da produção com os reis e senhores feudais, evidenciou a necessidade do aperfeiçoamento dos registros.

						
					

					
							
							4ª

						
							
							História Moderna ou da Literatura da Contabilidade

							De 1494 a 1840.

						
							
							Fase em que se publicam centenas de obras em todo o mundo, terminando em 1840, quando Francesco Villa – contador e professor italiano – publica sua obra precursora da contabilidade gerencial e abre o período científico.

						
							
							Com as expansões comerciais marítimas e a chegada da Revolução Industrial, o cenário mudou drasticamente. A mecanização da agricultura e o consequente aumento da produção em larga escala exigiram sistemas contábeis mais complexos. Era preciso gerenciar estoques volumosos, calcular custos de produção cada vez mais diversificados e acompanhar os lucros de operações que se tornavam industriais em sua escala.

						
					

					
							
							5ª

						
							
							História Contemporânea ou Científica da Contabilidade.

						
							
							De 1840 aos dias atuais.

						
							
							A contabilidade de custos consolidou-se como uma ferramenta indispensável, incluindo o setor agropecuário. A crescente necessidade de otimizar recursos e impulsionar a eficiência produtiva levou à adoção de técnicas contábeis específicas para melhor embasar decisões estratégicas cruciais.

						
					

				
			

			Em suma, a evolução histórica da contabilidade é um testemunho da sua capacidade de adaptação contínua às transformações econômicas e tecnológicas, consolidando-se como uma ferramenta indispensável para a gestão e o desenvolvimento sustentável ao longo dos séculos. 

			2.4	A contabilidade aplicada à atividade rural

			Como em qualquer outra atividade, para evidenciar informações úteis à gestão, a atividade rural também deve se valer de “procedimentos específicos de avaliação, de registro das variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, bem como destacar as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas...” (Arruda; Santos, 2017). Ou seja, aplicamos as mesmas normas e princípios acordados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

			Assim, todos os dados qualitativos (por exemplo: características e particularidades dos ativos etc.) e quantitativos (por exemplo: valor, quantidade, volume dos ativos etc.), na lida da atividade rural devem ser de alguma maneira registrados. Sua compilação e tratamento remetem às demonstrações contábeis e notas explicativas, visibilizando as mutações patrimoniais – principalmente dos ativos biológicos e produtos agrícolas, e demonstrando o resultado (ganhos ou perdas) de cada ciclo produtivo. 

			Esses ativos biológicos e produtos agrícolas devem ser mensurados a valor justo, líquido das despesas de vendas, que veremos mais detalhadamente ao tratarmos o CPC 29 em seus itens 6, 7 e 26. Isso propicia que o reconhecimento da apuração dos ganhos e perdas decorrentes dos processos de transformação biológica seja apurado diretamente no resultado do exercício, ou seja, a definição do lucro ou do prejuízo do processo produtivo, ocorrendo antes da venda, de acordo com as diretrizes das normas internacionais da contabilidade.

			Hoje são disponibilizados aplicativos de baixo custo e fácil manuseio que possibilitam que todos esses procedimentos de registro e de exploração dessas informações ocorram de forma mais simplificada. O importante é que o proprietário/gestor rural tenha disciplina e crie o hábito de manter o controle daquilo que deve ser registrado, bem como o da guarda de todos os documentos que comprovem e justifiquem essas movimentações e registros. Por outro lado, o profissional contábil deverá conhecer as peculiaridades inerentes à natureza vida dos principais ativos, demandando um tratamento contábil especializado refletindo fidedignamente sua essência.

			2.5	Estrutura legal e regulatória geral

			2.5.1	Legislação aplicada às atividades rurais (Estatuto da Terra, Código Civil)

			A legislação aplicada às atividades rurais possui algumas especificidades. Por exemplo, o Código Civil Brasileiro (CC) trata de algumas normas específicas a atividade rural:

			
					Art. 966 (CC) – Conceito de empresário rural

			

			Define o conceito de empresário como aquele que exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou serviços. A qualificação como empresário pode abrir portas para regimes jurídicos específicos, como a recuperação judicial, fundamental para a saúde financeira do negócio (Brasil, 2002).

			
					Art. 970 (CC) – Tratamento favorecido ao empresário rural

			

			Garante um tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural. Esta diferenciação é particularmente relevante no que diz respeito ao momento da sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, refletindo uma preocupação do legislador em adaptar as normas às particularidades do setor rural (Brasil, 2002).

			
					Art. 971 (CC) – Inscrição do produtor rural e equiparação ao empresário

			

			Faculta ao produtor rural a opção de requerer sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. Assim, o produtor rural é equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. Esta equiparação confere ao produtor rural os mesmos direitos e deveres de um empresário comercial, incluindo a importante possibilidade de requerer recuperação judicial em momentos de crise econômica. Isso demonstra a flexibilidade da lei em reconhecer a dinâmica empresarial do agronegócio (Brasil, 2002).

			
					Art. 984 (CC) – Constituição de sociedades rurais

			

			Permite que sociedades cujo objeto seja o exercício de atividade própria de empresário rural se constituam como sociedade simples. Contudo, há a opção de se registrarem como sociedade empresária. Essa dualidade oferece flexibilidade na escolha do regime jurídico, permitindo que a estrutura da empresa se adapte melhor às suas necessidades e escala de operação, seja ela mais voltada para uma gestão simplificada ou para uma atuação mais complexa no mercado (Brasil, 2002).

			Já, quanto à constituição, tributação e prestação de contas das empresas rurais, é importante observar as seguintes leis:

			
					Estatuto da Terra (Lei n° 4.504/64): regula os direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis rurais, para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola.

					Política Agrícola (Lei n° 8.171/91): fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades pesqueira e florestal.

					Função social da propriedade rural (Lei n° 8.693/93): dispõe sobre a função social da propriedade rural. Essa legislação é fundamental para garantir que a terra não seja apenas um bem privado, mas que cumpra um papel social, estabelecendo critérios para sua utilização adequada e sustentável, o que inclui a produtividade, o respeito ao meio ambiente e às relações de trabalho.

					Código Florestal (Lei n° 12.651/12): importante para a sustentabilidade do agronegócio, pois estabelece normas sobre a proteção da vegetação nativa, Áreas de Preservação Permanente (APPs) e Reserva Legal. Suas disposições impactam diretamente o planejamento e a execução das atividades rurais, exigindo dos produtores a conformidade com as regras ambientais para evitar sanções e promover a conservação dos recursos naturais.

			

			Há de se considerar os princípios fundamentais que regem o Direito Agrário, ramo jurídico que regula as relações jurídicas concernentes à atividade agrária, abrangendo a propriedade rural, sua função social, a reforma agrária e o desenvolvimento sustentável do campo. Trata-se de disciplina autônoma que visa ordenar o uso da terra para fins produtivos e sociais (Modeloinicial, 2025):

			
					Princípio da função social da propriedade rural: constitui o princípio basilar, estabelecendo que a propriedade deve atender simultaneamente aos requisitos de aproveitamento racional e adequado, utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente, observância das disposições que regulam as relações de trabalho e exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

					Princípio da justiça social: orienta a distribuição equitativa da terra, buscando reduzir desigualdades e promover o acesso democrático à propriedade rural através de políticas redistributivas. 

					Princípio do desenvolvimento rural sustentável: determina que a exploração agrária deve conciliar produtividade econômica com preservação ambiental e responsabilidade social, garantindo a manutenção dos recursos para gerações futuras.

					Princípio da progressividade: estabelece que o sistema tributário rural deve ser progressivo, onerando mais as propriedades improdutivas e incentivando o uso adequado da terra.

					Princípio da democratização do acesso à terra: fundamenta as políticas de reforma agrária, visando proporcionar oportunidades de acesso à propriedade rural para trabalhadores sem-terra e pequenos produtores.

					Princípio da proteção ao trabalhador rural: assegura direitos específicos aos trabalhadores do campo, reconhecendo suas peculiaridades e necessidades especiais.

			

			A base legal está na CF/88, especialmente nos artigos 170, 184 a 191, e no Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/64).

			2.5.2	Legislação específica da Contabilidade Rural (Convergência IFRS, CPC, NBCs)

			A contabilidade rural é singular por lidar com ativos vivos e processos biológicos. Essa característica exigiu o desenvolvimento de uma Estrutura Conceitual e Base Normativa, alinhando os padrões globais de transparência e comparabilidade com as peculiaridades intrínsecas à atividade agropecuária. No Brasil, essa evolução resultou na convergência com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS).

			
					Princípios contábeis e suas nuances no agronegócio

			

			A base de qualquer sistema contábil são seus princípios (relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, comparabilidade, verificabilidade e tempestividade). No setor rural, esses princípios ganham particularidades:

			
					Relevância: é fortemente influenciada pela capacidade de refletir as mudanças de valor dos ativos biológicos ao longo de seu ciclo de vida.

					Representação fidedigna: fatores, como sazonalidade, riscos climáticos/biológicos e a transformação biológica dos ativos, tornam o tradicional “custo histórico” insuficiente. O valor justo se torna essencial.

					Tempestividade: é crucial devido à dinâmica dos preços de commodities e insumos.

			

			2.5.3	A base normativa brasileira e o papel do CPC

			A Lei nº 11.638/07 e a atuação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis impulsionaram a adoção de padrões internacionais. O CPC adapta as IFRS à realidade nacional, garantindo que as demonstrações financeiras brasileiras sejam compreendidas globalmente.

			
					CPC 29 (IAS41): A norma-chave para ativos biológicos

			

			Ela revolucionou a contabilidade rural ao exigir que:

			
					Ativos biológicos (animais e plantas vivos) sejam mensurados pelo valor justo menos os custos de venda, tanto no reconhecimento inicial quanto ao final de cada período.

					Essa abordagem visa capturar as mudanças de valor resultantes da transformação biológica (crescimento, degeneração, produção, procriação) e das flutuações de mercado, reconhecendo seus efeitos diretamente no resultado.

					O produto agrícola colhido é mensurado a valor justo menos custos de venda no ponto da colheita, sendo tratado posteriormente como estoque convencional (CPC 16/IAS 2).

					A mensuração pelo custo histórico é permitida apenas em raras exceções, quando o valor justo não pode ser determinado confiavelmente.

			

			
					Outras Normas Relevantes

			

			Além do CPC 29, outras normas impactam diretamente a contabilidade rural:

			
					CPC 27 – Ativo Imobilizado (IAS 16): regula a contabilização de terras, benfeitorias, máquinas e equipamentos agrícolas.

					CPC 06 R2 – Arrendamentos (IFRS 16): essencial para contratos de arrendamento rural e parcerias.

					CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes (IAS 37): relevante devido aos riscos inerentes ao agronegócio (questões ambientais, garantias de safra).

					NBC TG 1000: oferece um conjunto simplificado de normas para pequenas e médias empresas rurais.

			

			
					Benefícios da harmonização

			

			A harmonização com as IFRS, promovida pelo CPC, trouxe maior transparência e comparabilidade às demonstrações financeiras do agronegócio brasileiro. Isso facilita o acesso a mercados de capitais e investimentos, permitindo que gestores e stakeholders tomem decisões mais informadas para um setor estratégico da economia.

			2.6	Detalhamento das principais Normas Contábeis (CPCs) com impacto no Agronegócio

			2.6.1	CPC 29 (IAS 41) – Ativo biológico3 e produto agrícola

			É a norma fundamental da contabilidade rural, desenhada para lidar com a natureza única de animais vivos e plantas, que passam por transformação biológica contínua. Ele busca refletir essa dinâmica nas demonstrações financeiras.

			
					Definições essenciais do CPC 29

			

			Para entender a norma, é crucial conhecer suas definições básicas:

			
					Ativo biológico: é um animal vivo ou uma planta. Excluem-se as “plantas portadoras”, que são tratadas pelo CPC 27 – Ativo Imobilizado (ver seção 7).

					Atividade agrícola: a gestão, por parte da entidade, da transformação biológica e da colheita de ativos biológicos. O objetivo pode ser a venda, a conversão em produto agrícola ou a geração de novos ativos biológicos.

					Produto agrícola: é o produto obtido da colheita de ativos biológicos de uma entidade.	Ativos Biológicos
	Produtos Agrícolas
	Produtos resultantes do processamento após a colheita

	Carneiros
	Lã
	Fios, tapetes

	Plantação de árvore para madeira
	Árvore cortada 
	Tora, madeira serrada

	Gado de leite
	Leite
	Queijo

	Porcos
	Carcaça
	Salsicha, presunto

	Plantação de algodão
	Algodão colhido
	Fio de algodão, roupa

	Cana-de-açúcar
	Cana colhida
	Açúcar

	Plantação de fumo
	Folha colhida
	Fumo curado

	Arbusto de chá
	Folha colhida
	Chá

	Videira
	Uva colhida
	Vinho

	Árvore frutífera
	Fruta colhida
	Fruta processada

	Palmeira de Dendê
	Fruta colhida
	Óleo de palma

	Seringueira
	Látex colhido
	Produtos de borracha

	Algumas plantas, por exemplo, arbustos de chá, videiras, palmeira de dendê e seringueira, geralmente, atendem à definição de planta portadora e estão dentro do alcance do CPC 27 (Brasil. Pronunciamento técnico CPC 27, 2009).
No entanto, o produto de planta portadora, por exemplo, folhas de chá, uvas, óleo de palma e látex, está dentro do alcance do CPC 29 (Item alterado pela Revisão CPC 08).




			

			2.6.1.1	Aplicação e transição entre Normas

			
					CPC 29 se aplica a ativos biológicos (exceto plantas portadoras) e produtos agrícolas no ponto da colheita.

					Após a colheita, o CPC 16 – Estoques ou outra norma pertinente, passa a ser aplicado. Isso inclui processamentos posteriores, como a transformação de uvas em vinho por uma vinícola que também as cultiva.2.6.1.2	Condições para reconhecimento de ativos


			

			Para que um ativo biológico ou produto agrícola seja reconhecido no balanço, três condições devem ser atendidas simultaneamente:

			
					Controle: a entidade deve controlar o ativo devido a eventos passados. 

					Benefícios econômicos futuros: é provável que benefícios econômicos futuros associados ao ativo fluam para a entidade.

					Mensuração confiável: o valor justo ou o custo do ativo pode ser mensurado de forma confiável.2.6.1.3	Mensuração: o princípio do Valor Justo


			

			A principal inovação do CPC 29 é a mensuração pelo valor justo menos as despesas de venda para ativos biológicos.

			
					Quando aplicar: no reconhecimento inicial e em cada data de balanço subsequente.

					Objetivo: refletir as mudanças no valor dos ativos biológicos causadas pela transformação biológica (crescimento, degeneração, produção) e pelas flutuações de mercado.

					Ganhos e perdas: as variações no valor justo são reconhecidas diretamente no resultado do período em que ocorrem, proporcionando uma visão mais realista do desempenho.	Transição para produto agrícola: quando um ativo biológico é colhido, ele se torna um produto agrícola. Nesse momento, é mensurado pelo valor justo menos as despesas de venda na data da colheita. Esse valor se torna então o “custo” para a aplicação do CPC 16 (Estoques) dali em diante.

2.6.1.4	Exceção à mensuração por Valor Justo (Item 30)


			

			Embora o valor justo seja a regra geral, o CPC 29 permite a mensuração pelo custo menos depreciação acumulada e perdas por irrecuperabilidade em casos raros, quando o valor justo não pode ser determinado de forma confiável.

			
					Condição: não há mercado ativo e outras estimativas de valor justo não são confiáveis.

					Reversão: assim que o valor justo se tornar mensurável de forma confiável, a mensuração pelo valor justo menos despesas de venda deve ser adotada.

					Ativos para venda (CPC 31): ativos biológicos de longo prazo classificados para venda sob o CPC 31 são presumidos como mensuráveis por valor justo de forma confiável.2.6.1.5	Ativos biológicos consumíveis vs. de produção (Item 44)


			

			O CPC 29 distingue dois tipos de ativos biológicos:

			
					Consumíveis (ou temporários): destinados a serem colhidos como produto agrícola ou vendidos como ativos biológicos (ex.: rebanho para carne, plantações de trigo, árvores para madeira). No plano de contas, são agrupados em “Ativos Biológicos em Formação (Consumíveis ou Temporários)” no grupo de estoques.

					De Produção (ou permanentes): ativos que produzem produtos agrícolas ao longo do tempo sem serem colhidos por si mesmos (ex.: rebanho para leite, árvores frutíferas). No plano de contas, são agrupados em “Ativos Biológicos em Formação (De Produção ou Permanentes)” no grupo de estoques.2.6.1.6	Distinção crucial: CPC 29 (Ativo biológico) vs. CPC 27 (Planta portadora)


			

			É vital diferenciar o escopo do CPC 29 do CPC 27 – Ativo Imobilizado no contexto rural:

			
					CPC 29: foca nos ativos biológicos que são transformados ou colhidos, e nos produtos agrícolas resultantes (ex.: uvas, frutas, leite).

					CPC 27: aplica-se às plantas portadoras (ex.: videiras, árvores frutíferas, palmeira de dendê, seringueira). Estas são tratadas como ativo imobilizado porque são utilizadas para produzir produtos agrícolas por mais de um período e não são vendidas como produto em si. Elas representam a infraestrutura produtiva de longo prazo.

			

			Observação: Os produtos colhidos dessas plantas portadoras (folhas de chá, uvas, óleo de palma, látex) caem sob o escopo do CPC 29.

			2.6.1.7	Outros aspectos relevantes

			
					Subvenções governamentais:	Incondicionais: reconhecidas no resultado quando se tornam recebíveis.
	Condicionais: reconhecidas apenas quando as condições são cumpridas.



					Divulgações (Notas Explicativas): a norma exige ampla transparência, incluindo informações sobre ganhos/perdas por valor justo, descrições dos ativos, reconciliações de valor contábil e premissas de mensuração.2.6.1.8	Conclusão e ponto central (Item 32)


			

			O CPC 29 é essencial para a contabilidade rural, pois oferece um modelo que reflete a dinâmica transformadora dos ativos biológicos e a realidade econômica do agronegócio. Ao exigir a mensuração pelo valor justo, a norma proporciona uma avaliação precisa da saúde financeira e do desempenho operacional.

			Em todos os casos, a entidade deve mensurar o produto agrícola no momento da colheita ao seu valor justo, menos a despesa de venda. Este Pronunciamento assume a premissa de que o valor justo do produto agrícola no momento da colheita pode ser sempre mensurado de forma confiável (CPC 29, Item 32).

			2.6.2	CPC 27 (IAS 16) – Ativo imobilizado: terras, benfeitorias, máquinas e equipamentos

			2.6.2.1	O que é ativo imobilizado no contexto rural?

			Ativos imobilizados rurais são bens tangíveis utilizados na produção ou fornecimento de produtos agrícolas, na administração da fazenda ou alugados a terceiros, e que possuem uma vida útil esperada superior a um período contábil. Por exemplo:

			
					Terras: onde a atividade produtiva se desenvolve.

					Benfeitorias: currais, galpões de armazenamento, silos, sistemas de irrigação.

					Máquinas e equipamentos agrícolas: tratores, colheitadeiras, semeadoras, que são cruciais para o cultivo e a colheita.

					Plantas portadoras: um ativo imobilizado peculiar e de grande relevância no agronegócio, que será detalhado a seguir.2.6.2.2	Plantas portadoras: um conceito-chave do CPC 27


			

			As plantas portadoras são um tipo específico de ativo imobilizado na atividade rural, definidas como:

			
					Plantas vivas: entidades biológicas com propósito produtivo.

					Função primária: produção ou fornecimento de produtos agrícolas ao longo de mais de um exercício contábil.

					Natureza: não são cultivadas para serem vendidas como produto agrícola em si, mas sim como o meio para essa produção. Por exemplo: Laranjeiras (produzem laranjas), videiras (produzem uvas), seringueiras (produzem látex), cafeeiros.

					Importância: representam o capital produtivo biológico, sendo a infraestrutura viva da operação agrícola de longo prazo.2.6.2.3	Critérios para reconhecimento como ativo imobilizado


			

			Para que qualquer item (seja uma máquina, benfeitoria ou planta portadora) seja registrado como ativo imobilizado no balanço da entidade, ele deve atender a dois critérios essenciais:

			
					Probabilidade de benefícios econômicos futuros:

			

			A expectativa de que a empresa se beneficiará economicamente do uso desse bem no futuro deve ser provável. Por exemplo, uma máquina que melhora a eficiência da colheita, um sistema de irrigação que aumenta a produtividade ou uma planta portadora que produzirá frutos ou seiva por muitos anos.

			
					Custo mensurável de forma confiável:

			

			O custo de aquisição e constituição do ativo deve ser determinado com segurança.

			Para plantas portadoras: inclui todos os gastos desde a compra das mudas, tratos culturais iniciais, mão de obra para plantio e cuidados, até o momento em que a planta atinge a maturidade produtiva e começa a gerar receita.

			2.6.2.4	Mensuração Inicial: sempre pelo custo

			A primeira mensuração (ou reconhecimento inicial) de um ativo imobilizado, incluindo terras, edificações e plantas portadoras, é sempre realizada pelo seu custo. O preço de custo não abrange apenas o valor da compra, mas também inclui todos os gastos diretos atribuíveis e necessários para que o ativo esteja em condições de operar conforme a intenção da administração. No cenário rural, isso pode envolver: preparo do solo; aquisição de sementes ou mudas; fertilizantes e defensivos agrícolas; mão de obra para plantio e cultivo; custos de transporte e instalação de equipamentos específicos.

			2.6.2.5	Mensuração subsequente: modelos após o reconhecimento inicial

			Após o registro inicial, a entidade pode escolher entre dois modelos para a mensuração contínua do ativo:

			a) Modelo de Custo:

			
					O ativo é mantido pelo seu valor original de aquisição.

					É ajustado pela depreciação acumulada ao longo do tempo e por eventuais perdas por redução ao valor recuperável.

					É o modelo mais comum devido à sua simplicidade e objetividade.

			

			b) Modelo de Reavaliação:

			
					O ativo é ajustado periodicamente ao seu valor justo na data da reavaliação.

					Subtrai-se a depreciação acumulada e as perdas por redução ao valor recuperável subsequentes.

					Mais complexo, pois exige avaliações regulares, e é comum para ativos como terrenos ou certas benfeitorias cujo valor de mercado pode flutuar.

			

			Importante: A escolha do modelo deve ser aplicada de forma consistente a toda uma classe de ativos (ex.: todas as plantas portadoras de uma cultura ou todas as máquinas agrícolas).

			2.6.2.6	Depreciação: reconhecendo o consumo dos benefícios

			A depreciação é um dos conceitos mais importantes do CPC 27, aplicável a plantas portadoras, máquinas e equipamentos agrícolas, que possuem vida útil limitada.

			
					Conceito: é o processo sistemático de alocar o valor depreciável de um ativo ao longo de sua vida útil, refletindo o consumo dos benefícios econômicos que ele proporciona.

					Base Depreciável: custo do ativo menos seu valor residual (valor estimado que o ativo terá ao final de sua vida útil).

					Vida Útil: o período durante o qual a empresa espera utilizar o ativo.

					Métodos Comuns:	Linha Reta: distribuição uniforme do valor depreciável ao longo da vida útil.
	Unidades de Produção: baseadas no uso ou na produção gerada pelo ativo.



					Revisão Anual: a vida útil, o valor residual e o método de depreciação devem ser revisados anualmente para garantir que reflitam a realidade operacional e as condições do campo.2.6.2.7	Perdas por redução ao Valor Recuperável (Impairment)


			

			As propriedades rurais devem monitorar a possibilidade de perdas por impairment:

			
					Verificação: a cada data de balanço, é necessário verificar se existem indicações de que o valor de um ativo imobilizado (terra, máquina, pomar de plantas portadoras) possa ter diminuído abaixo do seu valor contábil.

					Causas potenciais no Rural:	Seca prolongada, chuvas torrenciais ou alagamentos que afete permanentemente a produtividade.
	Praga que comprometa irreversivelmente a saúde de uma plantação.
	Mudança súbita de mercado que inviabilize uma cultura em determinada região.



					Consequência: se houver indicação, o valor do ativo no balanço deve ser ajustado para seu valor recuperável real, e uma despesa deve ser reconhecida no resultado.2.6.2.8	Distinção Crucial: CPC 27 vs. CPC 29 no Agronegócio


			

			É fundamental diferenciar o CPC 27 do CPC 29 para a correta aplicação no setor rural:

			
					CPC 27: foca nos “meios de produção” de longo prazo, como a própria laranjeira, a videira (a planta em si), cujo objetivo é a produção contínua de um bem ao longo do tempo, não a venda da planta ou de sua colheita imediata como item principal.

					CPC 29: aplica-se aos “produtos” resultantes da transformação biológica.	Ativos Biológicos: gado em crescimento, lavoura de soja ainda no campo (antes da colheita).
	Produtos Agrícolas: as laranjas colhidas, as uvas, o leite, a carne.



			

			Importância da Segregação: essa distinção é vital para a fidedignidade e clareza da informação contábil no agronegócio.

			2.6.2.9	Divulgações necessárias nas demonstrações financeiras

			Para assegurar a máxima transparência e comparabilidade, o CPC 27 exige divulgações detalhadas nas notas explicativas:

			
					Métodos de depreciação utilizados.

					Vidas úteis estimadas para cada classe de ativo (incluindo as plantas portadoras).

					Valor contábil bruto e depreciação acumulada.

					Quaisquer movimentações significativas de ativos durante o período.2.6.3	CPC 16 (IAS 2) – Estoques: produtos agrícolas colhidos, pecuários abatidos e insumos.
2.6.3.1	O que são estoques no contexto da atividade rural?


			

			No setor rural, os estoques podem assumir diversas formas, abrangendo todo o ciclo produtivo:

			
					Insumos para produção: sementes, fertilizantes, ração, defensivos agrícolas.

					Ativos biológicos em formação: lavoura em crescimento, animais em fase de engorda (estes, embora estoques, são inicialmente mensurados pelo CPC 29, conforme veremos).

					Produtos agrícolas colhidos/animais prontos: grãos estocados, frutas colhidas, carne, leite – estes são o foco principal da aplicação do CPC 16 após a colheita/abate. A definição ampla de estoques pelo CPC 16 inclui:	Ativos mantidos para venda no curso normal dos negócios.
	Ativos em processo de produção para venda.
	Materiais e suprimentos a serem consumidos no processo produtivo ou na prestação de serviços.

2.6.3.2	Mensuração de estoques: a regra de ouro


			

			A regra geral do CPC 16 para a mensuração de estoques é: custo ou valor realizável líquido, dos dois o menor.

			Essa regra visa garantir que os ativos não sejam superavaliados no balanço, refletindo um princípio de conservadorismo contábil.

			Importante: No caso das atividades agrícolas, esta regra se aplica especificamente aos “Produtos Agrícolas” (aqueles já colhidos e aptos à venda). Para os demais ativos biológicos (em formação), a regra prioritária é o valor justo menos as despesas de vendas (CPC 29).

			2.6.3.3	O que compõe o Custo do Estoque?

			Para o CPC 16, o custo do estoque compreende:

			
					Custos de Aquisição:	Preço de compra.
	Impostos não recuperáveis (ex.: IPI, ICMS ST).
	Fretes e seguros.
	Outros gastos diretamente atribuíveis à compra para colocar o estoque em seu local e condição atuais.



			

			
					Custos de Transformação:	Mão de obra direta.
	Custos indiretos de produção (fixos e variáveis) alocados de forma sistemática à produção.



					Outros custos: apenas se forem essenciais para que o estoque esteja pronto para seu uso ou venda.2.6.3.4	Custos explicitamente excluídos do estoque (reconhecidos como despesa)


					Desperdícios anormais (de materiais, mão de obra ou outros custos de produção).

					Custos de armazenagem (a menos que sejam parte intrínseca do processo produtivo).

					Despesas administrativas que não contribuam diretamente para a condição do estoque.

					Despesas de comercialização.2.6.3.5	Intersecção com Outros Pronunciamentos Contábeis (CPC 29 e CPC 27)


			

			Aqui, podemos parecer repetitivos, mas trata-se de um ponto tão importante que não custa repeti-los. 

			A contabilização de estoques no setor rural é interligada a outros CPCs.

			
					CPC 29 (Ativo Biológico e Produto Agrícola):	Ativos biológicos (animais vivos e plantas gerenciados para transformação biológica) são mensurados inicialmente pelo valor justo menos as despesas de venda.
	No momento da colheita (ou abate), o produto agrícola (ex.: grãos, frutas, carne, leite) é transferido do escopo do CPC 29 para o CPC 16.
	Nesse ponto de transição, o valor justo menos as despesas de venda do produto agrícola colhido torna-se o “custo” para fins de aplicação do CPC 16. A partir daí, aplica-se a regra do “custo ou valor realizável líquido, dos dois o menor”.



					CPC 27 (Ativo imobilizado):	Plantas portadoras (ex.: videiras, cafeeiros, pomares), por sua natureza de bens de uso de longa duração, são tratadas como ativos imobilizados sob o CPC 27, e não como estoques.

2.6.3.6	Métodos de valoração de estoques


			

			Para itens fungíveis (intercambiáveis), como grãos ou produtos agropecuários, os métodos de valoração mais comuns são:

			
					PEPS (Primeiro a Entrar, Primeiro a Sair): assume que os primeiros itens comprados são os primeiros a serem vendidos.

					Custo médio ponderado: calcula um custo médio para todos os itens semelhantes em estoque.

					Identificação específica de custos: para itens não intercambiáveis ou segregados para projetos específicos (ex.: animais de raça pura com custo individualizado).

			

			Consistência: o método escolhido deve ser aplicado consistentemente a todos os estoques de natureza e uso semelhantes. 

			2.6.3.7	Valor Realizável Líquido (VRL)

			O VRL é um conceito crítico, especialmente para o agronegócio, devido à volatilidade de preços e riscos climáticos.

			
					Definição: é o preço de venda estimado no curso normal dos negócios, deduzido dos custos estimados para a conclusão da produção e dos gastos estimados necessários para concretizar a venda.

					Aplicação: se o custo de um estoque se tornar superior ao seu VRL (devido à queda de preços de mercado, danos, obsolescência, aumento de custos de conclusão/venda), a empresa deve:	Reduzir o valor contábil do estoque para o VRL.
	Reconhecer uma despesa por essa redução.



					Reversão: se as circunstâncias que levaram à redução mudarem em períodos subsequentes, a reversão da redução pode ser efetuada, limitada à quantia original da baixa.2.6.3.8	Exceções ao alcance do CPC 16 (Mensuração)


			

			O CPC 16 prevê algumas exceções em sua aplicação que são particularmente relevantes para o setor rural:

			
					Produtores de produtos agrícolas e florestais, produtos agrícolas após a colheita, minerais e produtos minerais:	Esses estoques podem ser mensurados pelo valor realizável líquido (e não pela regra do custo ou VRL, o menor), quando há práticas estabelecidas no setor.
	Isso ocorre quando a venda é assegurada por contrato futuro, garantia governamental, ou quando há um mercado ativo com baixo risco de fracasso de venda.
	Nesses casos, as alterações no VRL são reconhecidas diretamente no resultado.



			

			
					Comerciantes de commodities:	Comerciantes que mensurem seus estoques pelo valor justo deduzido dos custos de venda também são excluídos dos requisitos de mensuração do CPC 16.



			

			Essas exceções justificam-se por reconhecer a especificidade e a liquidez de certos mercados, permitindo um tratamento contábil que reflete mais prontamente as flutuações de mercado.

			2.6.3.9	Reconhecimento de Despesas

			
					Venda de Estoques: o custo dos estoques vendidos é reconhecido como despesa (Custo dos Produtos Vendidos – CPV) no mesmo período em que a receita correspondente é contabilizada.

					Reduções e Perdas: reduções ao valor realizável líquido e perdas de estoques são reconhecidas como despesa no período em que ocorrem.2.6.3.10	Divulgações necessárias nas Demonstrações Contábeis


			

			Para garantir a transparência, o CPC 16 exige a divulgação detalhada de informações sobre os estoques, incluindo:

			
					As políticas contábeis adotadas.

					O valor total dos estoques e suas classificações (matérias-primas, produtos em processo, produtos acabados).

					O valor de estoques registrados pelo valor justo menos custos de venda (quando aplicável).

					O valor reconhecido como despesa no período.

					Quaisquer reduções ou reversões de redução no valor dos estoques.2.6.4	CPC 06 R2 (IFRS 16)4 – Arrendamentos: contabilização de contratos rurais, em especial arrendamento rural e parceria rural.


			

			Em essência, um arrendamento é um contrato que concede a um arrendatário o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período determinado, em troca de pagamentos.

			O CPC 06 R2 (IFRS 16) é uma norma contábil que revolucionou o tratamento de arrendamentos a partir de 1º de janeiro de 2019, substituindo a regra anterior CPC 06 R1 (IAS 17). Seu principal objetivo foi trazer maior transparência às demonstrações financeiras, garantindo que as informações sobre contratos de arrendamento fossem mais fidedignas e com melhor comparabilidade entre as empresas.

			A mudança mais significativa da norma recaiu sobre o arrendatário. Antes, sob o IAS 17 apenas os arrendamentos financeiros eram reconhecidos no balanço. Agora, a distinção entre arrendamento financeiro e operacional foi praticamente eliminada para o arrendatário. Isso significa que a maioria dos contratos de arrendamento de longo prazo (com prazo superior a 12 meses e que não sejam de baixo valor) passa a ser registrado no balanço da empresa. O arrendatário deve reconhecer um ativo de direito de uso (pelo direito de usar o bem arrendado) e um passivo de arrendamento (pela obrigação de pagar por esse uso).

			Essa mudança traz impactos relevantes sobre as despesas e os indicadores financeiros. A tradicional despesa de aluguel operacional deixa de existir e passa a ser substituída por duas novas rubricas: a depreciação do ativo de direito de uso e a despesa financeira correspondente aos juros sobre o passivo de arrendamento. Como resultado, a distribuição das despesas ao longo do tempo se altera, concentrando valores mais elevados nos primeiros anos do contrato.

			Além disso, o EBITDA (Lucro antes de Juros, Impostos, Depreciação e Amortização) tende a apresentar aumento, uma vez que tanto os juros quanto a depreciação são reconhecidos após essa métrica, ao contrário da despesa de aluguel, que anteriormente era registrada antes de seu cálculo. O fluxo de caixa também sofre modificações: a parcela referente ao principal do arrendamento passa a ser classificada no fluxo de financiamento, enquanto os juros podem ser alocados no fluxo operacional ou financeiro, conforme a política contábil adotada.

			Existem exceções que permitem um tratamento simplificado para arrendamentos de curto prazo (até 12 meses) ou de baixo valor, nos quais o arrendatário pode optar por não reconhecer o ativo e passivo correspondentes, registrando apenas a despesa de aluguel conforme o pagamento.

			Por outro lado, para o arrendador, a contabilidade permanece essencialmente a mesma das regras anteriores (IAS 17). O arrendador continua classificando os contratos em financeiros (em que transfere os riscos e os benefícios do ativo, registrando um recebível) ou operacionais (em que mantém o ativo no balanço e reconhece a receita de aluguel ao longo do tempo). Ou seja, o foco da transformação do IFRS 16 está predominantemente nas empresas que utilizam bens via arrendamento.

			Em resumo, o tratamento contábil de arrendamento dado pelo CPC 06 R2 (IFRS16) trata de duas classificações distintas de arrendamento na perspectiva do arrendador: financeiro e operacional. Já para o arrendatário, independentemente da classificação para o arrendador, prevê-se a mensuração do ativo e da contrapartida do passivo correspondente. Também há o reconhecimento do ativo (e sua depreciação) no balanço do arrendatário (apesar da titularidade jurídica ser do arrendador). 

			Na sequência adaptada de Olivera e Oliveira (2025), apresentamos um resumo do reconhecimento dos ativos envolvidos em arrendamento, considerando o CPC 06:

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Ativos de Arrendamento

						
							
							Arrendador

						
							
							Arrendatário

						
					

					
							
							Arrendamento Operacional

						
							
							Reconhece e mensura o ativo subjacente pelo custo, amortizando-o conforme CPCs 04 e 07. Os recebimentos são reconhecidos como receita em base sistemática (ex.: linear) – itens 81 e 82.

						
							
							Reconhece o ativo de direito de uso e o mensura pelo custo, que deve compreender: o valor presente do passivo de arrendamento, pagamentos líquidos até a data de início, custos diretos iniciais, custos de desmontagem e remoção (item 24).

						
					

					
							
							Arrendamento Financeiro

						
							
							Reconhece os ativos mantidos em arrendamento e os apresenta como recebível (investimento líquido no arrendamento). Mensura o recebível pelo valor presente dos recebimentos futuros (item 68).

						
							
					

				
			

			2.6.4.1	Aplicação do CPC 06 R2 para o Arrendatário Rural

			Para o produtor rural que atua como arrendatário (aquele que usa o ativo), o CPC 06 (R2) exige uma mudança fundamental na forma de contabilização:

			
					Ativos Afetados: arrendamentos rurais de terras para cultivo ou criação de gado, ou aluguel de equipamentos agrícolas (tratores, colheitadeiras).

					Reconhecimento no Balanço Patrimonial: o produtor rural deverá reconhecer dois novos itens em seu balanço:	Ativo de Direito de Uso (ADU): representa o direito de controlar o uso do bem arrendado ao longo do prazo do contrato.
	Passivo de Arrendamento: reflete a obrigação de efetuar os pagamentos futuros do arrendamento.



					Mensuração Inicial	Ativo de Direito de Uso (ADU): mensurado pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento, ajustado por eventuais custos diretos iniciais (Ex.: custos de preparo para uso).
	Passivo de Arrendamento: mensurado pelo valor presente dos pagamentos futuros, descontados pela:	Taxa de juros implícita no arrendamento (se determinável).
	Ou, se não for, pela taxa incremental de financiamento do arrendatário.





			

			
					Mensuração Subsequente (Após o Reconhecimento Inicial)	Ativo de Direito de Uso (ADU):	Será depreciado ao longo do prazo do arrendamento ou da vida útil do ativo subjacente (o que for menor). Essa depreciação é reconhecida como despesa no resultado.



	Passivo de Arrendamento:	Ajustado pelo reconhecimento de juros sobre o saldo devedor (reconhecidos como despesa de juros no resultado). Reduzido à medida que os pagamentos são realizados.





			

			Essência da Nova Abordagem – essa abordagem capitaliza a essência econômica do arrendamento, transformando o que antes era uma simples despesa de aluguel em um ativo e um passivo significativos no balanço do produtor rural.

			
					Exceções Importantes – existem exceções em que o arrendatário pode optar por reconhecer os pagamentos diretamente como despesa, simplificando o processo:	Arrendamentos de Curto Prazo: arrendamentos com prazo de até 12 meses.
	Ativos de Baixo Valor: para ativos de pequeno valor.

2.6.4.2	Aplicação do CPC 06 (R2) para o Arrendador Rural


			

			O arrendador (o proprietário da terra ou equipamento que aluga) também precisa aplicar o CPC 06 (R2) e classificar seus arrendamentos como: 

			
					Arrendamento Financeiro: ocorre quando há a transferência substancial de todos os riscos e os benefícios inerentes à propriedade do ativo para o arrendatário. Nesse caso, o arrendador reconhece um investimento líquido no arrendamento em vez do próprio ativo.

					Arrendamento Operacional: quando os riscos e os benefícios substanciais da propriedade não são transferidos. O ativo permanece no balanço do arrendador, que reconhece a receita de aluguel.

					Relevância no Rural: em arrendamentos rurais típicos, o controle do uso da terra é cedido por um período e o arrendatário assume os riscos da produção. O arrendador precisa avaliar cuidadosamente se a natureza do contrato não o leva a ser classificado como financeiro.2.6.4.3	Arrendamento Rural vs. Parceria Rural: uma distinção crucial


			

			É fundamental diferenciar o arrendamento rural da parceria rural, apesar de ambas envolverem a exploração conjunta da terra:

			Arrendamento Rural:

			
					Natureza: cessão do direito de uso da terra ou de um bem em troca de um valor fixo ou percentual (como um aluguel).

					Contabilização: enquadra-se no CPC 06 (R2) para o arrendatário (ativo de direito de uso e passivo de arrendamento).

			

			Parceria Rural:

			
					Natureza: compartilhamento de riscos e resultados entre o proprietário (parceiro outorgante) e o produtor (parceiro outorgado). Ambos participam da gestão, custos e lucros/prejuízos.

					Contabilização: não se enquadra no CPC 06 (R2), pois não é uma relação de aluguel, mas sim de empreendimento conjunto. É contabilizada por outras normas que refletem sua essência de compartilhamento de controle e resultados.2.6.4.4	Interação do CPC 06 (R2) com outros pronunciamentos contábeis


			

			É importante notar que o CPC 06 (R2) trata do contrato de arrendamento do ativo, e não do ativo em si. No agronegócio, vários CPCs podem ser aplicados simultaneamente:

			Exemplo: arrendamento de terras para plantar laranjeiras.

			
					O contrato de arrendamento da terra é regido pelo CPC 06 (R2).

					As laranjeiras (se forem plantas portadoras que produzem frutos por vários anos e não são vendidas por si mesmas) são contabilizadas sob o CPC 27 (Ativo Imobilizado).

					Os frutos colhidos dessas laranjeiras são tratados como ativos biológicos ou produtos agrícolas sob o CPC 29 (Ativo Biológico e Produto Agrícola).

			

			A correta contabilização exige a aplicação conjunta e a clara distinção entre esses pronunciamentos.

			2.6.4.5	Impactos nas demonstrações financeiras do setor rural

			A aplicação do CPC 06 (R2) no agronegócio traz impactos significativos:

			
					Aumento de Ativos e Passivos: arrendatários que antes não registravam os bens arrendados verão um aumento no balanço, o que pode alterar:	Indicadores financeiros: índices de endividamento.
	Percepção de rentabilidade: os pagamentos de arrendamento, antes despesa de aluguel, são desmembrados em depreciação (do ADU5) e juros (do passivo de arrendamento).



					Necessidade de julgamento: estimativa do prazo do arrendamento (incluindo opções de extensão ou rescisão) e da taxa de desconto adequada requerem julgamento e expertise, especialmente em contratos rurais com termos mais flexíveis.2.6.5	CPC 25 (IAS 37) Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes


			

			O CPC 25 orienta as entidades, incluindo as propriedades rurais, sobre como reconhecer e divulgar incertezas e compromissos futuros. Ele trata de Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, buscando refletir de forma transparente a situação financeira da empresa.

			2.6.5.1	Provisões: obrigações certas de valor ou prazo incerto

			Uma provisão é um passivo de prazo ou valor incerto. Para que uma propriedade rural reconheça uma provisão em seu balanço, três condições devem ser atendidas simultaneamente:

			
					Obrigação Presente (Legal ou Construtiva):	Resultante de um evento passado.
	No contexto rural: dano ambiental já ocorrido (ex.: contaminação de um curso d’água por vazamento de insumos) ou disputa trabalhista em andamento.



					Saída Provável de Recursos:	É provável que uma saída de recursos que incorpore benefícios econômicos seja necessária para liquidar a obrigação. Ou seja, a empresa provavelmente terá que desembolsar dinheiro ou outros recursos.



					Estimativa Confiável do Valor:	Deve ser possível fazer uma estimativa confiável do valor dessa obrigação.
	Para a contaminação: estimar custos de remediação do solo/água.
	Para disputa trabalhista: estimar o valor provável de condenação ou acordo.



					Mensuração das Provisões	Valor: a melhor estimativa do desembolso necessário para liquidar a obrigação na data do balanço.
	Obrigações de Longo Prazo: para obrigações que serão liquidadas em um futuro distante, o valor deve ser descontado a valor presente para refletir o valor do dinheiro no tempo.



			

			Exemplo Prático Rural: provisão para restauração de áreas de passivos ambientais decorrentes do desmatamento para plantio, em que a legislação exige a recuperação da área. Isso gera uma obrigação presente com saída provável de recursos e valor estimável.

			2.6.5.2	Passivos Contingentes: obrigações possíveis ou incertas

			Passivos contingentes representam incertezas futuras que não são reconhecidas no balanço patrimonial como provisões.

			
					Definição (duas situações):	Obrigação Possível: surge de eventos passados, e sua existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos, fora do controle da propriedade rural.
	Obrigação Presente (mas não reconhecida): surge de eventos passados, mas não é reconhecida como provisão porque:	Não é provável que uma saída de recursos será exigida para liquidá-la; ou
	O valor da obrigação não pode ser mensurado com suficiente confiabilidade.





					Tratamento Contábil:

			

			Não são reconhecidos no balanço patrimonial.

			Devem ser divulgados nas notas explicativas das demonstrações financeiras, a menos que a probabilidade de uma saída de recursos seja remota. 

			Exemplo: uma propriedade rural é alvo de uma ação judicial por supostos danos a uma propriedade vizinha causados por defensivos agrícolas. Se a chance de condenação for considerada possível, mas não provável, ou se o valor da possível indenização for altamente incerto, isso seria um passivo contingente a ser divulgado.

			2.6.5.3	Ativos Contingentes: ganhos futuros incertos

			Ativos contingentes são ativos possíveis que surgem de eventos passados cuja existência se confirmará apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos que não estão totalmente sob o controle da propriedade rural.

			
					Tratamento Contábil:	Não são reconhecidos no balanço patrimonial.
	Não há reconhecimento de receita até que seja praticamente certa.
	Devem ser divulgados nas notas explicativas apenas quando a entrada de benefícios econômicos futuros for provável.



			

			Exemplos Rurais:

			
					Crédito de Seguro: um crédito de seguro por perda de safra devido a um evento climático extremo, no qual a seguradora ainda está avaliando o sinistro e o pagamento, embora provável, não é certo.

					Ação Judicial Favorável: uma ação judicial movida pela propriedade rural contra um fornecedor de insumos defeituosos, em que o êxito da causa é considerado provável, mas a decisão final ainda não foi proferida.2.6.5.4	Desafios e importância do CPC 25 na atividade rural


			

			A aplicação do CPC 25 no agronegócio exige um julgamento apurado da administração e dos contadores devido às incertezas inerentes ao setor:

			
					Volatilidade de preços: de commodities agrícolas.

					Riscos climáticos: intempéries, pragas e doenças.

					Complexidades regulatórias: normas ambientais e fundiárias.

			

			Desafios Específicos:

			
					Estimar probabilidades e valores confiáveis para provisões.

					Avaliar a probabilidade de ocorrência para passivos e ativos contingentes.

			

			Importância:

			
					Apesar dos desafios, a disciplina do CPC 25 é fundamental para que as demonstrações financeiras das propriedades rurais ofereçam uma imagem transparente e fidedigna de sua real situação patrimonial e financeira, auxiliando na tomada de decisões.

			

			

			
				
						2	Entidade é o termo que se usa na contabilidade quando estamos nos referindo, por exemplo, a uma pessoa jurídica ou física sendo tratada do ponto de vista contábil.


						3	No decorrer da obra, o termo Ativo Biológico poderá, quando possível, ser nomeado para A.B., tornando o texto menos “poluído”.


						4	IFRS16 e CPC 06 (R2): Guia completo sobre arrendamento mercantil no Brasil. Disponível em: https://escolasuperioresn.com.br/ifrs-16-cpc-06-arrendamento-mercantil-guia-completo/. Acesso em: 22 nov. 2025.


						5	ADU – No contexto da contabilidade e da norma CPC 06 (R2) / IFRS 16, significa Ativo de Direito de Uso (em inglês, Right-of-Use Asset).


				

			
		

	
			Parte II: Práticas contábeis essenciais e registros específicos 

		

	
  
    1 Elaboração e análise das demonstrações contábeis essenciais


    1.1 Balanço Patrimonial (BP): Estrutura e Particularidades do Setor 


    
      
        

        
      

      
        
          	
            BP após as mudanças da Lei nº 6.404/1976 pela Lei nº 11.638/2007
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            Ativo Circulante


            Ativo Não Circulante


            Realizável a Longo Prazo


            Investimento


            Imobilizado


            Intangível

          

          	
            Passivo Circulante


            Passivo Não Circulante

          
        


        
          	

          	
            PL

          
        


        
          	

          	
            Capital Social


            Reservas de Capital


            Ajustes de Avaliação Patrimonial


            Reservas de Lucros


            (-) Ações em Tesouraria


            Lucro ou Prejuízo acumulados

          
        

      
    


    1.1.1 Ativo


    Para o art. 178 da Lei nº 6.404/76, no balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação financeira da companhia. 


    § 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: 


    I - ativo circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09) 


    II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09) [...] (Brasil, 1976).


    Já conforme o CPC 00 R2, temos:


    4.3 Ativo é um recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos passados.


    Valor contábil é o montante pelo qual um ativo é reconhecido no balanço patrimonial (NBC TG 28 R4 item 5)


    
      	Ativo Circulante (AC) 

    


    Conforme o art. 179 da Lei nº 6.404/76 temos que serão classificadas:


    [...] I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte; [...] (Brasil, 1976).


    Já, conforme o


    

    

    

    

    

    
      	Ativo Não Circulante (ANC)

    


    

    

    
      	Realizável a longo prazo

    


    

    

    

    
      	Investimentos

    


    

    

    

    

    

    
      	Imobilizado

    


    

    

    

    
      	Intangível

    


    

    

    

    
      	Identificação de um ativo intangível

    


    

    

    

    

    1.1.2 Passivo


    

    

    

    

    
      	Passivo Circulante

    


    

    

    

    

    

    

    
      	Passivo não circulante

    


    

    1.1.3 Patrimônio Líquido (PL)


    

    

    

    1.1.4 Componentes do PL 


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
      	Reservas de Capital

    


    

    
      	Ajustes de Avaliação Patrimonial

    


    

    

    

    
      	Reserva Legal;


      	Reserva estatutária;


      	Reserva de contingências;


      	Reserva para Incentivos Fiscais;


      	Reserva de retenção de Lucros;


      	Reserva de Lucros a realizar;


      	Reserva de prêmio na emissão de debêntures;


      	Reserva especial.

    


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1.5 Circulante e Não circulante


    

    

    

    

    

    1.1.6 Modelo Simplificado do Balanço Patrimonial (BP) para entidades rurais


    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        

      
    


    1.2 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE): Apuração do Resultado


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        

      
    


    

    

    1.2.1 Mudanças introduzidas na DRE através do CPC 51 (IFRS 18)7


    

    

    

    

    
      	Lucro ou prejuízo operacional referente aos itens dessa categoria;


      	Lucro ou prejuízo antes do financiamento e tributos sobre o lucro que acrescenta as receitas e as despesas de investimento ao resultado operacional.

    


    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC): Importância e Elaboração no Contexto Rural 


    

    
      	Avaliar a futura geração de caixa para pagamento de obrigações, despesas correntes e de lucros e dividendos aos sócios;


      	Identificar futuras necessidades de financiamento;


      	Compreender as diferenças entre o resultado e o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais;


      	Evidenciar o efeito das atividades de financiamento e investimento sobre a posição financeira.

    


    

    
      	Atividades operacionais;


      	Atividades de investimento;


      	Atividades de financiamento.

      1.3.1 Atividades Operacionais


    


    

    
      	Os recebimentos de vendas/prestação de serviços;


      	Os pagamentos de compras/fornecedores de serviços;


      	Os pagamentos de despesas (salários/aluguéis etc.)


      	Os recebimentos de outras receitas (aluguéis, juros, royalties etc.).

    


    

    1.3.2 Atividades de Investimentos


    

    
      	Aquisição (-) ou venda (+) de ativos financeiros;


      	Aquisição (-) ou venda (+) de participações permanentes em outras sociedades;


      	Aquisição (-) ou venda (+) de bens de uso.

    


    

    
      
        

        

        

        
      

      
        
          	
            
          

          	

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	

          	
            
          

          	
            
          
        

      
    


    

    

    1.3.3 Atividades de Financiamentos


    
      	São as captações de recursos próprios ou de terceiros, bem como sua amortização e remuneração (juros):


      	As entradas (+) ou pagamento (-) de empréstimos;


      	Os aumentos do capital social em dinheiro;


      	As entradas de reservas de capital;


      	Os pagamentos de juros e outros encargos sobre financiamentos;


      	Os pagamentos de juros e dividendos relacionados ao capital próprio.

      
        
          

          

          
        

        
          
            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            
          


          
            	
              
            

            	
              
            
          

        
      


    


    
      	Todo aumento do Passivo (ex.: novo financiamento) provoca uma entrada de Caixa.


      	Toda diminuição do Passivo (ex.: pagamento de um financiamento) provoca uma saída no Caixa.

      1.3.4 Método Direto
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    1.3.5 Método Indireto


    

    

    

    

    
      
        [image: ]
      
    


    

    1.3.6 Diferenças Direto x Indireto


    

    

    1.4 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) 


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
      	a1. Operações que modificam o PL

      
        	Aumento de capital com integralização de bens ou dinheiro;


        	Entrada de novas reservas de capital – ágio etc.;


        	Distribuição de lucros para os sócios – dividendos ou retiradas;


        	Ajustes de exercícios anteriores.

      



      	a2. Operações que não afetam o total do PL

      
        	Transferência das contas de reservas para a conta capital;


        	Transferência da conta lucros acumulados para a conta capital;


        	Transferência da conta lucros acumulados para as contas de reservas de lucros;


        	Reversões de reservas de lucros para a conta lucros acumulados.

      


    


    

    
      	b1. Variações que aumentam a capacidade operacional

      
        	Aumento de capital com integralização de bens ou dinheiro;


        	Aumento das contas de reservas de capital;


        	Incorporação do lucro líquido do exercício.

      



      	b2. Variações que reduzem a capacidade operacional

      
        	Destinação de lucros para remuneração dos sócios;


        	Redução do capital social;


        	Incorporação do prejuízo líquido do exercício.

      



      	b3. Variações que não afetam a capacidade operacional

      
        	Transferência entre contas do próprio grupo;


        	Ajustes de exercícios anteriores.

      


      1.4.1 Modelo simplificado da DMPL


      
        
          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          
        

        
          
            	
              

              
            
          


          
            	

            	
              
            

            	
              
            

            	

            	
              
            

            	
          


          
            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            

            	
              
            
          

        
      


    


    
      
        
      

      
        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    1.5 DVA – Demonstração de Valores Adicionados


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.5.1 Modelo I simplificado da DVA


    
      
        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    
      	Valor Bruto das Vendas (origem DRE).


      	Com IPI se indústria.


      	Outras receitas (também com tributos).


      	PCLD (pode entrar somando na constituição ou subtraindo na reversão).

    


    

    
      	CPV, CMV, CSP (com tributos), portanto, não é possível buscar direto da DRE.


      	CPV (MP, MO, CIF) – normalmente somente a MP é adquirida de terceiros. Eventualmente algum CIF.


      	Demais materiais, energia, serviços de terceiros (com respectivos tributos).


      	Perda / Recuperação de ativos (pode entrar somando na recuperação ou subtraindo na perda).

    


    

    

    

    

    

    
      	Origem DRE

    


    

    

    
      	Origem DRE


      	Resultado da equivalência patrimonial (+-)


      	Receitas financeiras


      	Outras receitas (dividendos, aluguéis)

    


    1.5.2 Exemplo da DVA (método tradicional conforme Lei nº 6.404/1976)
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    1.5.3 Exemplo da DVA conforme CPC 09
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    1.6 Demonstração dos Resultados Abrangentes (DRA) 
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    1.6.1 Alguns exemplos de resultados abrangentes como respectivos CPCs


    
      	Mudanças por reavaliação de ativos (CPC 27 – Ativo Imobilizado e CPC 04 – Ativo Intangível).


      	Ganhos ou perdas atuariais (CPC 33 – item 93 A).


      	Ganhos ou perdas em decorrência de conversão das demonstrações contábeis em moeda estrangeira (CPC 02 – Efeitos das mudanças da taxa de câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis).


      	Ganhos e perdas na avaliação de ativos disponíveis para venda (CPC 48 – instrumentos financeiros – item 4.1.2 A).

      1.6.2 Modelo simplificado da DRA


      
        
          

          
        

        
          
            	
              

              
            

            	
          


          
            	
              

              

              

              

              

              

              

              
            

            	
              

              

              

              

              

              
            
          

        
      


    


    1.7 Notas Explicativas: Divulgações Específicas para a Atividade Rural 


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8 Demonstrações contábeis conforme o CPC 51 


    

    
      	Demonstração(ões) de desempenho financeiro do período, em que possibilita 2 formas de apresentação:

      
        	Uma única demonstração de resultados (DRE) e outros resultados abrangentes (DRA) separados em 2 seções e nessa ordem, ou;


        	Uma demonstração de resultados (DRE) e uma demonstração de resultados abrangentes (DRA) apresentadas separadas e nessa ordem, começando essa última a partir do lucro (ou prejuízo) líquido.

      



      	balanço patrimonial (BP) ao final do período;


      	demonstração das mutações do patrimônio líquido (DMPL) do período;


      	demonstração dos fluxos de caixa (DFC) do período;


      	notas explicativas referentes ao período de reporte;


      	demonstração do valor adicionado do período, conforme Pronunciamento Técnico CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado (DVA), se exigido legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente. Notem que o DVA é uma exigência da Lei nº 6.404/1976 e o CPC 09 a regula. Esse demonstrativo não existe na IFRS 18, mas no CPC 51 ele é mantido, adequando a norma internacional a realidade brasileira.


      	Além das informações comparativas relativas ao período anterior e do balanço patrimonial no início do período anterior, se exigido (conforme item 37).
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